
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 8771202+GP

"Dispõe sobre a exoneração a pedido do

servidor, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

ahibuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Servidor(a) EDSON

GOMES DOS SANTOS, portado(a) do CPF No: 291.562.928-56, titular do

cargo efetivo de PROFESSOR ESPECIALISTA EM GEOGRAFIA - ll, matrícula

no.24.898, lotado na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Art.

82 e inciso I da Lei no. 6.123 de 20.07.68, ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, adotado peto Município através

da Lei Municipal no. 2.836 de 22.07.97 , com vigência retroativa a 09 de outubro

de2024.

Art. 2() - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 09 de outubro de2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 14 de outubro de2024.

fu*ta'V rA*.--
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE GARANHUNS
Palácio Municipal Celso Galvão

Avenida Santo Antônio, ',26 - Cenlro - CEP 55.293-904 - Gâranhuns/PE
Fone; (087) 3762-7000
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